36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019


- VETO TOTAL 035/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 150
Veto Total ao Projeto de Lei nº 072/19, de autoria do Deputado Alex Silva que “Obriga os Hospitais Públicos do Estado a reservarem leitos em suas dependências para internação de pacientes com cirurgia previamente marcada”. 


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Deputado Alex Silva, aqui Vossa Excelência está obrigando.  A obrigação, talvez, aqui dentro esteja o vício de iniciativa. Se Vossa Excelência tivesse autorizando ou recomendando... 
Solicito ao Deputado Cirone para conceder o parecer nesse projeto. 
Vossa Excelência quer se pronunciar antes do relator? É para manter o Veto?  

O SR. ALEX SILVA – Manter o Veto Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O pedido do nobre autor da matéria, Deputado Cirone, a manutenção do Veto.
	O SR. CIRONE DEIRÓ – Conforme o pedido do nosso nobre Deputado Alex Silva, pela manutenção do Veto do projeto, Mensagem nº 150.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 035/19. Em discussão e votação o parecer do nobre Deputado Cirone Deiró. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.	Aprovado o parecer pela manutenção do Veto.

